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Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável de Itabirito – MG (SEMAM) 

ANEXO I DA DELIBERAÇÃO NORMATIVA CODEMA Nº 11 DE 19 DE NOVEMBRO DE 
2019 

REQUERIMENTO DE SUPRESSÃO/PODA 

 

 
Itabirito/MG, ________ de ________________ de _______ 

 
____________________________________ 

Assinatura do (a) Requerente 

LOCALIZAÇÃO DA (S) ÁRVORE (S) 

Endereço: Número: 

Complemento: Bairro: Ponto de referência: 

ASSUNTO DO REQUERIMENTO FINALIDADE DO REQUERIMENTO 

[  ]Corte de ____ árvore(s)em área particular 

[  ]Corte de ____ árvore(s) em área pública 

[  ]Poda de ____ árvore(s) em área particular 

[  ]Poda de ____ árvore(s) em área pública 

[  ] Transplantio de ____ árvore (s) em área 
particular  

[  ]Transplantio de _____ árvore (s) em área pública 

[  ] Construção; 

[  ] Danos à calçada; 

[  ] Risco de queda; 

[  ] Risco à rede elétrica; 

[  ]Outros._____________________________________ 

_____________________________________________ 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS OBSERVAÇÕES 

1 - Cópia da carteira de identidade e CPF do 
Requerente; 
2 - Cópia do contrato de compra e venda do imóvel ou 
cópia da escritura ou cópia do registro de imóvel 
atualizado, últimos 06 (seis) meses; 
3 - Cópia do título de posse e/ou certidão de cessão, se 
necessário for;  
4 - Cópia da guia de IPTU ou equivalente;  
5 - Autorização do proprietário com firma reconhecida, 
se necessário for; 
6 - No caso de construção o projeto arquitetônico da 
obra, ainda que conceitual; 
 

1 - O Requerente declara, para os devidos fins, que este 
requerimento não lhe permite o direito à extração ou poda da 
árvore, sendo necessário aguardar a análise e aprovação do 
processo. E em caso de descumprimento, fica sujeito às 
penalidades cabíveis;  
2 - O Requerente deverá comparecer à SEMAM para retirada 
da autorização de supressão, poda e/ou transplantio em até 
30 (trinta) dias corridos, contados da comunicação de 
disponibilidade da autorização, ultrapassado o prazo o 
processo será ARQUIVADO.  
3 - A compensação ambiental pela supressão de espécimes 
arbóreos será feita conforme parecer técnico da SEMAM.  

DADOS DO (A) REQUERENTE 

Razão Social/Nome: 

Endereço:  Número: 

 Complemento:  Bairro:  Cidade: 

UF: Telefone fixo: Telefone celular:  

E-mail: CNPJ/CPF:  

O (A) REQUERENTE SE COMPROMETE A RESPEITAR O SEGUINTE: - 

1- O serviço de remoção será feito respeitando as normas de segurança e não comprometerá o patrimônio público ou privado;  
2 – O Requerente é responsável pela destinação dos resíduos finais e pela destoca; 
3 A SEMAM emite somente a autorização de corte, poda e transplantio de árvores, logo, esta Secretaria não dispõe de equipe para a 
execução do serviço; 
4 - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável se reserva no direito de solicitar outros documentos ou 
informações complementares, caso necessário.  


